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EDITAL DE DISPONIBILIDADE PÚBLICA Nº 003/2026 
 

 

  

Presidente da Câmara Municipal de Ibititá- Bahia, no uso de suas atribuições 

legais estatuídas pela Lei Orgânica Municipal e de acordo com o artigo 31, §30 da 

CRFB, artigo 54 da Lei Complementar n° 006/91, da Lei Orgânica Municipal e, 

especialmente na nova redação do artigo 71 da Resolução n° 1060/05 do TCM, 

alterada pela Resolução no 1340/2016 do TCM, comunica ao público em geral, que 

a Prestação de Contas Anual (Balanço), bem como as Prestações de Contas 

Mensais, referente ao Exercício Financeiro de 2025, do Poder Executivo de 

Ibititá, encontram-se no site eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado da Bahia, no endereço eletrônico 

https://e.tcm.ba.gov.br/epp/ConsultaPublica/listView.seam, podendo pelo prazo 

de 60 (sessenta) dias contados a partir de 01 de abril de 2025, a utilização de 

acomodação, computadores e internet para disponibilidade a qualquer contribuinte 

para exame e apreciação das Contas junto a sede da Câmara Municipal de Ibititá. O 

acesso de vistas será concedido mediante solicitação, através de ofício, que será 

agendado dia e horário pelo Departamento Administrativo da Câmara, regulamento 

pelo Ato da Presidência n° 001/2026. E para que não se diga ignorar, vai o presente 

Edital publicado no mural desta Câmara e divulgado através de outros meios de 

comunicação existentes. 

 

Câmara Municipal de Ibititá - Ba, em 30 de março de 2026.   

      

   

 

 
PAULO CÉSAR DOURADO BASTOS 

Presidente da Câmara de Vereadores de Ibititá 
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